
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRÊS  INSCRIÇÕES PARA O ENCONTRO NACIONAL DE
GESTORES  E  LEGISLATIVOS  MUNICIPAIS,  QUE  SERÁ  REALIZADO  PELA  UNIÃO  DOS
VEREADORES DO BRASIL,  POR MEIO DA PLENÁRIA ASSESSORIA,  EM NATAL/RN,  NO
PERÍODO DE 17 A 20 DE MARÇO DE 2026.
 
DA JUSTIFICATIVA:  A  participação  de  vereadores   congressos  é  fundamental  para  o
aprimoramento da atuação legislativa e administrativa no âmbito municipal. Esses eventos
proporcionaram oportunidades  de  capacitação,  troca  de  experiências  e  atualização  sobre
temas relevantes à gestão pública,  legislação e políticas públicas.  Os congressos reúnem
especialistas, autoridades e profissionais de diversas áreas, oferecendo palestras, painéis e
workshops que abordam inovações e boas práticas na administração pública. A atualização
constante é essencial para garantir maior eficiência na formulação de leis, fiscalização do
Executivo e prestação de serviços à população. Além disso, a presença de vereadores permite
a construção de redes de contatos com representantes de outros municípios, promovendo a
troca  de  experiências  e  a  busca  por  soluções  inovadoras  que  possam  ser  inovadoras
localmente. Essa interação fortalece a gestão pública e contribui para a melhoria da qualidade
de vida da população. Portanto, a participação no congresso justifica-se como um investimento
no aprimoramento das atividades legislativas e  administrativas,  refletindo diretamente na
modernização da gestão pública e no fortalecimento do mandato parlamentar em benefício da
comunidade.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de dispensa de Licitação encontra respaldo
legal no Artigo 74, III da Lei 14.133/2021
O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Florânia/RN,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas e,  CONSIDERANDO o dispositivo legal contido no Artigo 74, inciso III,  da Lei
14.133/21, que trata das Licitações e Contratos;
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
III  -  Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predomimante  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  nótoria
especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e
divulgação:
f - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

 
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os preços
praticados  no  mercado,  conforme  pesquisa  mercadológica  e,  enquadra-se  no  limite
estabelecido no dispositivo supramencionado;
 
             
RESOLVE QUE:
 

Ficará dispensado o procedimento licitatório, para realização desta despesa, haja vista1.
estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão.

 
A  presente  despesa correrá  à  conta  do elemento  de  despesa 3.3.90.39.00.00.00 –2.
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no orçamento vigente para o exercício
de 2026.

 
Importará a despesa o valor total de R$ 2.561,82 (dois mil quinhentos e sessenta e3.
um reais e oitenta e dois centavos)

 
Fica autorizada a contratação com a seguinte Pessoa Jurídica;4.

 
 PLENÁRIA  ASSESSORIA  E   GESTÃO  DE  EVENTOS  LTDA  (CNPJ:
18.336.780/0001-00),  no  valor  global  de  R$ 2.561,82 (dois  mil  quinhentos e
sessenta e um reais e oitenta e dois centavos)

 
 

O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado no Quadro de Avisos desta Câmara5.
Municipal e Diário Oficial, em cumprimento aos dispositivos legais.

 
 

Florânia/RN, em 24 de março de 2026.
 
 
 

Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE DA CÂMARA
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